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DECRETO Nº 758 /2025,  10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

Nomeia a Coordenador Geral da Coordenadoria 
Municipal De Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, e dá 
outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, no uso de 
suas atribuições que lhe confere LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO e 
ainda considerando o que dispõe a Lei Municipal no 503/2003, de 
25 de agosto de 2003. 

 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeado a Senhora EDILVANEIDE 

BEZERRA SALDANHA, portador do CPF(MF) nº 950.958.453-34, 
Secretária Executiva da Secretaria de Agricultura e Recursos 
Hídrico como Coordenadora Geral da COORDENADORIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL - COMPDEC, 
conforme preconiza o art. 6º da Lei Municipal nº 503/2003 de 25 de 
agosto de 2013. 

 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 
PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 

EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

José Nunes dos Santos Filho 
Prefeito  

 
******************************************************************************* 

 
PORTARIA Nº  553/2025,  DE  10  DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

Nomeia a Coordenadoria Municipal de Proteção e  Defesa 
Civil – COMPDEC, e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições que lhe confere LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO e ainda considerando o que dispõe a Lei 
Municipal nº 503/2003, de 25 de agosto de 2003. 
 

RESOLVE: 
Art.1º- Fica nomeada na forma do artigo 7º 

da Lei Municipal nº 503/2003 de 25 de agosto de 2003,  a 
COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL – 
COMPDEC, com a finalidade de coordenar e elaborar conjunto de 
medidas permanentes, preventivas, de socorro, assistenciais, 
destinadas a prevenir consequências danosas de eventos  desastrosos, 
previsíveis e imprevisíveis, preservar a moral da população e 
restabelecer o bem estar social. 
 
§1º- A Coordenadoria a que se refere o caput deste artigo será 
composta pelos seguintes membros: 
 
I – EDILVANEIDE BEZERRA SALDANHA – SECRETARIA DA  
AGRICULTURA E RECURSOS HÍDRICOS; 
 
II –  ANTONIO FLÁVIO BATISTA DE ARAÚJO – Representante da 
Secretaria de Meio Ambiente e Mudanças do clima; 
 

III – MARIA DAS CANDEIAS RÉGIS SALDANHA – Representante da 
Secretaria de Saúde do Município; 
 
IV –  MICHERLANGE DO AMARANTE CALOU  – Representante da 
Secretaria de Assistência Social do Município; 
 
V – JEAN DE SOUSA NEGREIROS – Representante da Secretaria de  
Cultura, Turismo e Comunicação; 
 
VI – KÉLVIA HELENA BEZERRA DA SILVA TEIXEIRA – 
Representante da Secretaria de Educação do Município; 
 
VII– IR. MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA -                                         – 
Representante da Igreja Católica; 
 
VIII – FRANCISCO EDÉSIO DE OLIVEIRA -  Representante da 
EMATERCE; 
 
IX – DANIEL LINHARES GONÇALVES– Representante da 
Associação do Mandacaru. 
 
X – DAMIANA FERNANDES NEGREIROS MARTINS                                     
– Representante da Câmara Municipal de Jaguaribara; 
 
XI – MARIA ELANNY PINHEIRO ALMEIDA– Representante do 
Sindicato dos Trabalhadores Rurais – STR; 
 
XII – RAIMUNDA IRINETE DE SOUSA BRITO – Representante do 
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais; 
 

Art. 2º - Fica designado a Senhora 
Edilvaneide Bezerra Saldanha, Secretária Executiva da Secretaria de 
Agricultura e Recursos Hídricos  do Município de Jaguaribara, como 
Coordenadora da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 
– COMPDEC, conforme preconiza o art. 6º da Lei Municipal nº 503/2003 
de 25 de agosto de 2003. 
 
           Art. 3º - Revoga a Portaria nº553 /2025,  de 
10 de novembro de 2025. 
 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, EM 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 

___________________________________________ 
José Nunes dos Santos Filho 

Prefeito Municipal 
 
******************************************************************************** 
 
PORTARIA Nº 554/2025, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2025. 
  

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Intersetorial do 
Selo UNICEF – Edição 2025–2028 no Município de 
Jaguaribara-CE, e dá outras providências. 

  
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

JAGUARIBARA, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 
disposições aplicáveis, 

CONSIDERANDO a adesão do 
Município de Jaguaribara-CE à Edição 2025–2028 do Selo UNICEF; 

CONSIDERANDO a necessidade de 
formação da Comissão Intersetorial para articulação, mobilização e 
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execução das ações previstas pela metodologia do Selo UNICEF, 
preservando a equidade de gênero, raça e etnia em sua composição; 

RESOLVE: 
 

Art. 1º Fica nomeada a Comissão 
Intersetorial do Selo UNICEF – Edição 2025–2028 do Município de 
Jaguaribara-CE, com a seguinte composição: 
 
I – Articulador(a) Municipal do Selo UNICEF – Edição 2025–2028 – 
Raimunda Diógenes Saldanha; 
II – Mobilizador(a) Municipal de Adolescentes e Jovens - Maria José 
Fernandes de Queiros; 
III – Presidente do CMDCA - Luiz Augusto Brito de Oliveira; 
IV – Membro do CMDCA - Maria Diógenes Neta; 
V – Membros do Conselho Tutelar – Harley Bandeira Botão, Vanuzia 
Cavalcante Arruda e Monica Alves Diógenes; 
VI – Mobilizador(a) do Resultado Sistêmico 1 – Saúde & Nutrição - 
Rosa Maria Peixoto Barbosa; 
VII  – Técnico(a) da Secretaria de Saúde  – Geovan de Sousa 
Negreiros: Coordenador de saúde mental; 
VIII  – Técnico(a) da Secretaria de Saúde  – Julyana Araújo Batista: 
Diretora de Atenção Primaria a Saúde; 
IX  – Técnico(a) da Secretaria de Saúde  – Brenda Almeida Dantas: 
Gerente da Unidade Básica de Saúde; 
X – Técnico(a) da Secretaria de Saúde – Rosa Helena Araújo da Silva: 
Coordenadora do Programa Saúde na Escola; 
XI – Mobilizador(a) do Resultado Sistêmico 2 – Educação - Patrícia 
Maciel Andrade Alves; 
XII  – Técnico(a) da Secretaria de Educação  – Elinalva Cavalcante 
Chaves -  Coordenadora da Educação Infantil: Pré Escola; 
XIII  – Técnico(a) da Secretaria de Educação  – Clebia Tânia Carneiro 
Cavalcante: Coordenadora de Educação Infantil - Creche; 
XIV – Mobilizador(a) do Resultado Sistêmico 3 – Proteção Contra 
Violências - Rarícia Lima Pinheiro; 
XV – Técnico(a) da Proteção Social Especial – Rubens Porto Guilhon 
Filho: Psicólogo;  
XVI – Mobilizador(a) do Resultado Sistêmico 4 – Água, 
Saneamento, Higiene & Mudanças Climáticas - Flávio Batista de 
Araujo; 
XVII  – Técnico(a) da Secretaria de Meio Ambiente – Daniel Linhares 
Gonçalves: Secretário Executivo; 
XVIII  – Mobilizador(a) do Resultado Sistêmico 5 – Proteção Social 
- Cristina Maria de Aquino Neta;  
XIX – Técnico(a) da Secretaria de Assistência Social  – Micherlange 
do Amarante Calou: Coordenadora da Vigilância Socioassistencial  ; 
XX  – Técnico(a) da Secretaria de Assistência Social  – Elisângela 
Leite Da Silva: Secretária Executiva dos Conselhos; 
XXI – Mobilizador(a) do Resultado Sistêmico 6 – Igualdade Étnico-
Racial - Gildete Granja Diogenes Neta; 
XXII – Casal de Adolescentes do NUCA – preservando a equidade 
de gênero, raça e etnia -  Nicolly Beserra de Oliveira e Joaquim Ribeiro 
Vieira; 
XXIII – Adolescentes  Representantes dos Territórios  – Pedro 
Henrique Lima Soares: Representante do Território Curupati Irrigação 
e Iohanna Pietra Diógenes Holanda:  Representante do Território 
Assentamento Sossego Contendas - Vila Mineiro; 
XXIV –  Pessoa de referência para o Plano Plurianual (PPA) 
Municipal  –  José Martins Gonçalves Neto: Vereador (Presidente da 
Câmara Municipal); 
XXV –  Organizações da sociedade civil com experiência na área 
de promoção e defesa dos direitos da infância e da adolescência: 
INSTITUTO DE ARTE, CULTURA, EDUCAÇÃO, ESPORTE E 
PROMOÇÃO SOCIAL DE JAGUARIBARA – Jesus Jeso Carneiro 
Freitas; 
XXVI -   Organizações da sociedade civil com experiência na área 
de promoção e defesa dos direitos da infância e da adolescência: 
LEGAL FRONTS INSTITUTE - Francisco Cavalcante De Sousa; 
XXVII - Comunicador Local - Francisco Arnaldo Torres De Freitas 
(Júnior Freitas): Diretor de Comunicação do Gabinete do Prefeito.  

 
Art. 2º A Comissão Intersetorial do Selo 

UNICEF – Edição 2025–2028 tem caráter intersetorial e consultivo, 
sendo composta por representantes governamentais e não 
governamentais que atuam na rede de defesa, promoção e garantia dos 
direitos de crianças e adolescentes, conforme preconiza o Sistema de 
Garantia de Direitos da Criança e do Adolescente (SGDCA). 
 

Art. 3º A Comissão Intersetorial tem por 
finalidade planejar, articular, executar, monitorar e avaliar, em conjunto 
com o CMDCA e sob a coordenação do(a) Articulador(a) Municipal, as 
ações previstas na metodologia do Selo UNICEF – Edição 2025–2028. 
§ 1º – A Comissão Intersetorial não substitui o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), o Conselho Tutelar ou 
a função da Articuladora Municipal do Selo UNICEF. 
§ 2º – Os membros da Comissão poderão ser substituídos a qualquer 
tempo, mediante ato formal, observando a representação dos diversos 
setores da rede municipal. 
§ 3º – Caberá à Comissão Intersetorial reunir-se, no mínimo, 
bimestralmente, podendo convocar reuniões extraordinárias sempre 
que necessário para acompanhamento das ações e indicadores. 
 

Art. 4º O trabalho realizado pelos 
membros da Comissão Intersetorial é de caráter voluntário e não 
remunerado, não gerando qualquer vínculo empregatício, obrigação 
trabalhista, previdenciária ou de outra natureza com o Município. 
 

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogando a Portaria 507/2025, de 19 de 
agosto de 2025. 
 
   Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 10 (dez) de novembro 
de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 
 

José Nunes dos Santos Filho 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
******************************************************************************** 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24070002/25   - CONTRATO Nº 
20250662  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025091001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O).....: T 
PINHEIRO PAIVA LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS 
MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 
VALOR TOTAL: R$ 2.145,87 (dois mil, cento e quarenta e cinco 
reais e oitenta e sete centavos)  - PROGRAMA DE TRABALHO: 
0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da Atencao Primari 
a a Saude, R$ 1.375,55 no elemento de despesa 44905242: 
Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material 
Permanente - MOBILIÁRIO EM GERAL, MOBILIÁRIO EM GERAL, 
R$ 770,32 no elemento de despesa 44905224: Equipamentos e 
Material Permanente, Equipamentos e Material Permanente - 
Mobiliário em geral, Mobiliário em geral - VIGÊNCIA: de 07 de 
novembro de 2025 a 06 de novembro de 2026.   - DATA DA 
ASSINATURA: 07 de novembro de 2025. 
Portaria nº 3798/2025  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
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Contrato nº: 20250662        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025091001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O(a) Sr(a)ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e T 
PINHEIRO PAIVA EIRELI como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, Matrícula 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 07 de novembro de 2025 
 
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24070002/25   - CONTRATO Nº 
20250663  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025091001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O).....: LUNATEL 
INFORMATICA PAPELARIA LTDA  OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
UTENSILIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E 
HOSPITALAR) VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 8.466,00 (oito mil, 
quatrocentos e sessenta e seis reais)  - PROGRAMA DE 

TRABALHO: 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da 
Atencao Primari a a Saude, R$ 7.398,00 no elemento de despesa 
33903017: Material de Consumo, Material de Consumo - MATERIAL 
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, MATERIAL DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS, R$ 1.068,00 no elemento de 
despesa 44905242: Equipamentos e Material Permanente, 
Equipamentos e Material Permanente - MOBILIÁRIO EM GERAL, 
MOBILIÁRIO EM GERAL - VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2025 à 06 
de novembro de 2026  - DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro 
de 2025.  
Portaria nº 3799/2025  
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250663        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025091001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O(a) Sr(a)ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e 
LUNATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, Matrícula 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
Publique-se,  
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 07 de novembro de 2025 
 
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 



 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA  

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO  
Instituído pela Lei Municipal de N.º 994/2018, de 26 de junho de 2018 e regulamentado pelo Decreto Municipal  

N.º 320/2018, de 26 de julho de 2018. 

 

Jaguaribara-Ceará, segunda-feira, 10 de novembro de 2025                                                                                   Edição N.º 1846 
8 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
página | 4 

 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24070002/25   - CONTRATO Nº 
20250664  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025091001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O).....: 
PROHOSPITAL COMERCIO HOLANDA LTDA  OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICOS, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR) VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 7.357,00 
(sete mil, trezentos e cinquenta e sete reais)  - PROGRAMA DE 
TRABALHO: 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das Atividades da 
Atencao Primari a a Saude, R$ 7.357,00 no elemento de despesa 
44905208: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e 
Material Permanente - APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E 
HOSPITALAR, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS 
MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E HOSPITALAR - 
VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2025 à 06 de novembro de 2026  - 
DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro de 2025.  
Portaria nº 3800/2025 
 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250664        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025091001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
 
O(a) Sr(a)ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e 
PROHOSPITAL COMÉRCIO HOLANDA LTDA como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, Matrícula 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
 
Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 
 

   JAGUARIBARA - CE, 07 de novembro de 2025 
 
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 24070002/25   - CONTRATO Nº 
20250665  - ORIGEM: Pregão  Nº 2025091001PE- CONTRATANTE: 
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - CONTRATADA(O).....: MAXXI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL: R$ 
1.112,93 (mil, cento e doze reais e noventa e três centavos)  - 
PROGRAMA DE TRABALHO: 0701.10.301.0009.2.029 - Manut. das 
Atividades da Atencao Primari a a Saude, R$ 984,80 no elemento 
de despesa 44905208: Equipamentos e Material Permanente, 
Equipamentos e Material Permanente - APARELHOS, 
EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, 
LABORATORIAL E HOSPITALAR, APARELHOS, EQUIPAMENTOS, 
UTENSÍLIOS MÉDICO-ODONTOLÓGICO, LABORATORIAL E 
HOSPITALAR, R$ 128,13 no elemento de despesa 44905212: 
Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material 
Permanente - Aparelhos e Utensílios Domésticos, Aparelhos e 
Utensílios Domésticos - VIGÊNCIA: 07 de novembro de 2025 à 06 
de novembro de 2026  - DATA DA ASSINATURA: 07 de novembro 
de 2025.  
Portaria nº 3801/2025 
 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 
 
Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a execução deste 
contrato.  
 
Contrato nº: 20250665        
Ref. Processo: PREGÃO Nº 2025091001PE 
Objeto Contratual: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSILIOS MÉDICO-
ODONTOLÓGICOS, LABORATORIAL E HOSPITALAR) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE 
 
O(a) Sr(a)ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA, SECRETÁRIA, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 117 
da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021, e a celebração de Contrato entre 
a(o)FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, como CONTRATANTE e MAXXI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES EIRELI - EP 
como CONTRATADA.  
 

RESOLVE:  
 
Art. 1º - Designar o servidor JOSÉ SÉRGIO FREITAS MOREIRA 
JUNIOR, Matrícula 60596, para acompanhar e fiscalizar a execução do 
objeto contratado.  
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Art. 2º - Determinar que o fiscal ora designado deverá:  
 
I - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou dos defeitos observados, e, 
submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as 
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 
 
II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados e/ou 
materiais fornecidos pela CONTRATADA, em periodicidade adequada 
ao objeto do contrato, e durante o seu período de validade, 
eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das 
penalidades legalmente estabelecidas;  
 
III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais 
relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes 
do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 
 
Art. 3º - Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  
 
Registre-se,  
 
Publique-se,  
 
Cumpra-se.  
 

   JAGUARIBARA - CE, 06 de novembro de 2025 
 
ANA MARIA DE OLIVEIRA AQUINO NETA 
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05090001/25   - ARP Nº 20250667  
- ORIGEM: Pregão Eletrônico Nº 2025101601PERP- ORGÃO 
GERENCIADOR: SECRETARIA DA EDUCACAO - DETENTOR DA 
ARP).....: OMEGA EDITORA COMERCIO E SERVICOS LTDA.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO, DESTINADOS AOS ALUNOS 
E PROFESSOARES DA  EDUCAÇÃO INFANTIL- CRECHE E PRÉ 
ESCOLA DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E DE LIVROS DE 
APOIO, PARA OS PROFESSORES E ALUNOS DO ENSINO  
FUNDAMENTAL DOS ANOS INICIAIS E FINAIS E EDUCAÇÃO DE 
JOVENS E ADULTOS (EJA),  DE REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICIPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR TOTAL:  R$ 
3.359.085,67 (três milhões, trezentos e cinquenta e nove mil e oitenta 
e cinco reais e sessenta e sete centavos)  - VIGÊNCIA DA ARP: 12 
meses  - DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2025  
 
******************************************************************************** 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20250010. 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16090001/24 - CONTRATO Nº 
20250010 - ORIGEM: Pregão Nº 2024110101PERP - CONTRATANTE: 
SEC. DESENV. ECONÔMICO, AQUICULTURA E PESCA - 
CONTRATADA(O): JOÃO PAULO FARIAS LOPES - EPP - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE   CIRCULAÇÃO NO 
CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO,   VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO,   
AQUICULTURA E PESCA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - 

VALOR ADITIVADO: R$ 799,20 (setecentos e noventa e nove reais e 
vinte centavos) - VALOR ATUALIZADO: R$ 8.701,20 (oito mil, 
setecentos e um reais e vinte centavos) -  DATA DA ASSINATURA: 10 
de novembro de 2025. 
 
******************************************************************************** 
 
EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
20250016. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 16090001/24 - CONTRATO Nº 
20250016 - ORIGEM: Pregão Nº 2024110101PERP - CONTRATANTE: 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTENCIA SOCIAL - 
CONTRATADA(O): JOÃO PAULO FARIAS LOPES - EPP - OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE PUBLICAÇÃO EM JORNAL DE GRANDE   CIRCULAÇÃO NO 
CEARÁ, DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ E DIÁRIO 
OFICIAL DA UNIÃO,   VISANDO SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DO TRABALHO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DO   
MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA-CE - VALOR ADITIVADO: R$ 
3.552,00 (três mil, quinhentos e cinquenta e dois reais) - VALOR 
ATUALIZADO: R$ 43.062,00 (quarenta e três mil e sessenta e dois 
reais) -  DATA DA ASSINATURA: 10 de novembro de 2025. 
 
******************************************************************************** 
 
Plano de Aplicação de Recursos da Política Nacional Aldir Blanc 

Município de Jaguaribara 
 

Meta 1 - Ações Gerais 
Exercício 2025 
R$ 90.233,32 
 
1.1 Fomento CulturalR$ 85.233,32 
1.1.1 Edital Audiovisual 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção; Difusão e Circulação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Não se aplica 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura do Sertão; Cultura e Turismo 
Segmento cultural da atividade: 
Audiovisual 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 5/32 
1.1.2 Edital de Chamamento Público - Festival de Cultura Popular 
Valor da Atividade: R$ 40.233,32 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Economia Criativa; Cultura e Turismo 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Colaboração (Lei 13.019/2015) 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Difusão e Circulação; Produção 
1.1.3 Edital Jaguaribara Junina de apoio a Quadrilhas 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Difusão e Circulação; Produção 
Ação afirmativa da atividade: 
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Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais; Dança 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Turismo; Cultura e Economia Criativa  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 6/32 
1.1.4 Edital Patrimônio Cultural 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Meio ambiente; Cultura e Turismo; Cultura e Educação 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Ação afirmativa da atividade: 
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Território rural; Sítios de arqueológicos e de patrimônio cultural; 
Assentamento ou acampamento 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Pesquisa e reflexão; Formação 
Segmento cultural da atividade: 
Patrimônio Arqueológico 
1.1.5 Edital Diversas Áreas 
Valor da Atividade: R$ 15.000,00 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
outros (campo aberto); Produção; Formação; Difusão e Circulação 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia; Território rural; Regiões com menor índice de 
Desenvolvimento Humano – IDH; Regiões com menor histórico de 
acesso aos recursos da política pública de cultura 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Cultura e Economia Criativa; Cultura e 
Educação; Cultura e Juventude; 
Cultura e Turismo 
Segmento cultural da atividade: 
Literatura; Música Popular; Artesanato  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 7/32 
1.5 Subsídio a espaços culturaisR$ 5.000,00 
1.5.1 Edital de Apoio a Instituições Culturais 
Valor da Atividade: R$ 5.000,00 
Território: 
Regiões com menor histórico de acesso aos recursos da política 
pública de cultura 
Nome do espaço cultural: 
IACEEPS - Instituto, de Arte, Cultura, Educação, Esporte e Promoção 
Social de Jaguaribara 
Tipos de espaços e equipamentos culturais beneficiados: 
Associação Comunitária 
Quantidade de meses de subsídio a espaço cultural: 1 
Valor do subsídio mensal: 
R$ 5.000,00 
Como será utilizado o valor do subsídio?: 
Para custear atividades-meio (manutenção do espaço). 
Porte do espaço/equipamento cultural: 
Pequeno: Até 499m² 
Endereço do espaço cultural beneficiado: 
RUA FRANCISCO ROFSON BEZERRA DO CEARA, 333Código: 
#6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 às 11:46 
8/32 

Meta 3 - Custo operacional 
Exercício 2025R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalizaçãoR$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço de Avaliação de Editais de Fomento 
Cultural 
Valor da Atividade: R$ 4.749,11 
Descrição da atividade: 
Contratação de prestação de serviços técnicos de avaliação de 
projetos culturais das diversas 
linguagens fomentados através de recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB, por meio da 
Lei Federal nº14.399/2022, de 08 de julho de 2022, regulamentada 
pelo Decreto nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
de Cultura Turismo e 
Comunicação de Jaguaribara 
Tipo de atividade de Gestão e operacionalização: 
Comissão de seleção ou pareceristas de ações de fomento, incentivo 
e investimento no setor 
cultural  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 9/32 
 
Exercício 2026 
R$ 90.233,32  
 
Meta 1 - Ações Gerais 
1.1 Fomento CulturalR$ 85.233,32 
1.1.1 Edital Festival de Cultura Popular 
Valor da Atividade: R$ 40.233,32 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Colaboração (Lei 13.019/2015) 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Turismo; Cultura e Economia Criativa 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 10/32 
1.1.2 Edital Audiovisual 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Audiovisual 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Culturas Periféricas; Cultura e Economia 
Criativa; Cultura, Memória e 
Direitos Humanos 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.1.3 Edital de Patrimônio 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Patrimônio Arqueológico 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Formação; Pesquisa e reflexão 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
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Assentamento ou acampamento; Território rural 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Cultura e Educação; Cultura e Meio ambiente; 
Cultura e Turismo 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
 Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 11/32 
1.1.4 Edital Danças Tradicionais 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Dança; Patrimônio Cultural Imaterial 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Zona especial de interesse social; Periferia; Conjunto ou 
empreendimento habitacional de 
interesse social 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Cultura e Turismo; Cultura e Economia Criativa 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.1.5 Edital Diversas Áreas 
Valor da Atividade: R$ 15.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Artesanato; Música Popular; Literatura 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
outros (campo aberto); Criação; Produção; Formação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia; Conjunto ou empreendimento habitacional de interesse 
social; Território rural 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Culturas Urbanas; Cultura do Sertão; Culturas 
Rurais e Agroecológicas; 
Culturas Periféricas 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 12/32 
1.5 Subsídio a espaços culturaisR$ 5.000,00 
1.5.1 Edital de Apoio a Espaçou ou Instituições Culturais de 
Jaguaribara 
Valor da Atividade: R$ 5.000,00 
Nome do espaço cultural: 
Instituto de Arte, Cultura, Educação, Esporte e Promoção Social de 
Jaguaribara 
Endereço do espaço cultural beneficiado: 
Av. Francisco Melanias Bezerra 
Como será utilizado o valor do subsídio?: 
Para custear atividades-meio (manutenção do espaço). 
Quantidade de meses de subsídio a espaço cultural: 1 
Valor do subsídio mensal: 
R$ 5.000,00 
Tipos de espaços e equipamentos culturais beneficiados: 
Associação Comunitária; Pontos e Pontões de Cultura 
Território: 
Zona especial de interesse social 
Porte do espaço/equipamento cultural: 
Pequeno: Até 499m² 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 13/32 
Meta 3 - Custo operacional 
Exercício 2026R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalizaçãoR$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço pessoa Jurídica para elaboração de 

pareceres e avaliação dos 
editais de fomento cultural 
Valor da Atividade: R$ 4.749,11 
Tipo de atividade de Gestão e operacionalização: 
Comissão de seleção ou pareceristas de ações de fomento, incentivo 
e investimento no setor 
cultural 
Descrição da atividade: 
Contratação de prestação de serviços técnicos de avaliação de 
projetos culturais das diversas 
linguagens fomentados através de recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB, por meio da 
Lei Federal nº14.399/2022, de 08 de julho de 2022, regulamentada 
pelo Decreto nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, destinados a 
atender as necessidades da Secretaria de Cultura Turismo e 
Comunicação de Jaguaribara 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 14/32 
Exercício 2027 
R$ 90.233,32 
 
Meta 1 - Ações Gerais 
1.1 Fomento CulturalR$ 85.233,32 
1.1.1 Edital de Chamamento Público - Festival de Cultura Popular 
Valor da Atividade: R$ 40.233,32 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Colaboração (Lei 13.019/2015) 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais; Festas e Celebrações; Patrimônio 
Cultural Imaterial 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Economia Criativa; Cultura e Turismo 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 15/32 
1.1.2 Edital Jaguaribara Junina de apoio a Quadrilhas 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Patrimônio Cultural 
Imaterial 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Difusão e Circulação; Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Turismo; Cultura e Economia Criativa; Cultura do Sertão 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.1.3 Edital Patrimônio Cultural 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Patrimônio Arqueológico 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Pesquisa e reflexão; Formação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Território rural 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Meio ambiente; Cultura e Turismo; Cultura e Educação 
Ação afirmativa da atividade: 
Cotas  
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Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 16/32 
1.1.4 Edital Audiovisual 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Audiovisual 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção; Difusão e Circulação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura do Sertão; Cultura e Turismo; Cultura, Memória e Direitos 
Humanos 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.1.5 Edital Diversas Áreas 
Valor da Atividade: R$ 15.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Literatura; Música Popular; Artesanato 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
outros (campo aberto); Produção; Criação; Formação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Cultura e Economia Criativa; Culturas 
Periféricas 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.5 Subsídio a espaços culturaisR$ 5.000,00 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 17/32 
1.5.1 Edital de Apoio a Instituições Culturais 
Valor da Atividade: R$ 5.000,00 
Nome do espaço cultural: 
Instituto Casa da Memória de Jaguaribara 
Endereço do espaço cultural beneficiado: 
Av. Francisco Melanias Bezerra, 145A 
Como será utilizado o valor do subsídio?: 
Para custear atividades-fim (atividades culturais). 
Quantidade de meses de subsídio a espaço cultural:1 
Valor do subsídio mensal: 
R$ 5.000,00 
Tipos de espaços e equipamentos culturais beneficiados: 
Associação Comunitária 
Território: 
Regiões com menor índice de Desenvolvimento Humano - IDH 
Porte do espaço/equipamento cultural: 
Pequeno: Até 499m² 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 18/32 
Meta 3 - Custo operacional 
Exercício 2027R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalizaçãoR$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço de Avaliação de Editais de Fomento 
Cultural 
Valor da Atividade: R$ 4.749,11 
Descrição da atividade: 
Contratação de prestação de serviços técnicos de avaliação de 
projetos culturais das diversas 
linguagens fomentados através de recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB, por meio da 
Lei Federal nº14.399/2022, de 08 de julho de 2022, regulamentada 
pelo Decreto nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
de Cultura Turismo e 

Comunicação de Jaguaribara 
Tipo de atividade de Gestão e operacionalização: 
Comissão de seleção ou pareceristas de ações de fomento, incentivo 
e investimento no setor 
cultural  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 19/32 
Exercício 2028 
R$ 90.233,32 
 
Meta 1 - Ações Gerais 
1.1 Fomento CulturalR$ 85.233,32 
1.1.1 Edital de Chamamento Público - Festival de Cultura Popular 
Valor da Atividade: R$ 40.233,32 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Colaboração (Lei 13.019/2015) 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais; Patrimônio Cultural Imaterial 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Zona especial de interesse social 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Economia Criativa; Cultura e Turismo; Cultura, Memória e 
Direitos Humanos 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas  
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 20/32 
1.1.2 Edital Jaguaribara Junina de apoio a Quadrilhas 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Culturas Populares e Tradicionais; Dança; Patrimônio Cultural 
Imaterial 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Difusão e Circulação; Produção 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Turismo; Cultura, Memória e Direitos Humanos 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.1.3 Edital Patrimônio Cultural 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Patrimônio Arqueológico 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Pesquisa e reflexão; Formação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Zona especial de interesse social 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura e Meio ambiente; Cultura e Turismo; Cultura e Educação 
Ação afirmativa da atividade: 
Cotas; Critérios diferenciados de pontuação Código: 
#6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 às 11:46 
21/32 
1.1.4 Edital Audiovisual 
Valor da Atividade: R$ 10.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Audiovisual 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
Produção; Difusão e Circulação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
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Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
Cultura do Sertão; Cultura e Turismo; Cultura, Memória e Direitos 
Humanos 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.1.5 Edital Diversas Áreas 
Valor da Atividade: R$ 15.000,00 
Forma de execução da atividade: 
Termo de Execução Cultural (Lei 14.903/2024) 
Segmento cultural da atividade: 
Literatura; Música Popular; Artesanato 
Etapas do fazer cultural da atividade: 
outros (campo aberto); Produção; Formação; Difusão e Circulação 
Essa atividade é direcionada para algum território específico?: 
Periferia 
Essa atividade é direcionada para alguma pauta específica?: 
outros (campo aberto); Cultura e Economia Criativa; Cultura, Memória 
e Direitos Humanos 
Ação afirmativa da atividade: 
Critérios diferenciados de pontuação; Cotas 
1.5 Subsídio a espaços culturaisR$ 5.000,00 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 22/32 
1.5.1 Edital de Apoio a Instituições Culturais 
Valor da Atividade: R$ 5.000,00 
Nome do espaço cultural: 
Instituto Casa da Memória de Jaguaribara 
Endereço do espaço cultural beneficiado: 
Av. Francisco Melanias Bezerra 145A 
Como será utilizado o valor do subsídio?: 
Para custear atividades-meio (manutenção do espaço).; Para custear 
atividades-fim 
(atividades culturais). 
Quantidade de meses de subsídio a espaço cultural: 
1 
Valor do subsídio mensal: 
R$ 5.000,00 
Tipos de espaços e equipamentos culturais beneficiados: 
Associação Comunitária 
Território: 
Zona especial de interesse social 
Porte do espaço/equipamento cultural: 
Pequeno: Até 499m²Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual 
Gerado em: 07/11/2025 às 11:46 23/32 
Meta 3 - Custo operacional 
 
Exercício 2028 
R$ 4.749,11 
 
3.2 Gestão e operacionalizaçãoR$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço de Avaliação de Editais de Fomento 
Cultural 
Valor da Atividade: R$ 4.749,11 
Descrição da atividade: 
Contratação de prestação de serviços técnicos de avaliação de 
projetos culturais das diversas 
linguagens fomentados através de recursos da Política Nacional Aldir 
Blanc - PNAB, por meio da 
Lei Federal nº14.399/2022, de 08 de julho de 2022, regulamentada 
pelo Decreto nº 11.740, de 18 de 
outubro de 2023, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
de Cultura Turismo e 
Comunicação de Jaguaribara 
Tipo de atividade de Gestão e operacionalização: 
Comissão de seleção ou pareceristas de ações de fomento, incentivo 
e investimento no setor 
cultural. 

Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 24/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2025 
Meta 1 - Ações Gerais R$ 90.233,32 
1.1 Fomento Cultural R$ 85.233,32 
1.1.1 Edital Audiovisual R$ 10.000,00 
1.1.2 Edital de Chamamento Público - Festival de Cultura Popular R$ 
40.233,32 
1.1.3 Edital Jaguaribara Junina de apoio a Quadrilhas R$ 10.000,00 
1.1.4 Edital Patrimônio Cultural R$ 10.000,00 
1.1.5 Edital Diversas Áreas R$ 15.000,00 
Soma das Atividades R$ 85.233,32 
1.5 Subsídio a espaços culturais R$ 5.000,00 
1.5.1 Edital de Apoio a Instituições Culturais R$ 5.000,00 
Soma das Atividades R$ 5.000,00 
Soma das ações R$ 5.000,00 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 25/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2025 
Meta 3 - Custo operacional R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalização R$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço de Avaliação de Editais de Fomento 
Cultural R$ 4.749,11 
Soma das Atividades R$ 4.749,11 
Soma das ações R$ 4.749,11 
Total R$ 94.982,43Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual 
Gerado em: 07/11/2025 às 11:46 26/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2026 
Meta 1 - Ações Gerais R$ 90.233,32 
1.1 Fomento Cultural R$ 85.233,32 
1.1.1 Edital Festival de Cultura Popular R$ 40.233,32 
1.1.2 Edital Audiovisual R$ 10.000,00 
1.1.3 Edital de Patrimônio R$ 10.000,00 
1.1.4 Edital Danças Tradicionais R$ 10.000,00 
1.1.5 Edital Diversas Áreas R$ 15.000,00 
Soma das Atividades R$ 85.233,32 
1.5 Subsídio a espaços culturais R$ 5.000,00 
1.5.1 Edital de Apoio a Espaçou ou Instituições Culturais de 
Jaguaribara R$ 5.000,00 
Soma das Atividades R$ 5.000,00 
Soma das ações R$ 5.000,00 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 27/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2026 
Meta 3 - Custo operacional R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalização R$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço pessoa Jurídica para elaboração de 
pareceres e 
avaliação dos editais de fomento culturalR$ 
4.749,11 
Soma das Atividades R$ 4.749,11 
Soma das ações R$ 4.749,11 
Total R$ 94.982,43 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 28/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2027 
Meta 1 - Ações Gerais R$ 90.233,32 
1.1 Fomento Cultural R$ 85.233,32 
1.1.1 Edital de Chamamento Público - Festival de Cultura Popular R$ 
40.233,32 
1.1.2 Edital Jaguaribara Junina de apoio a Quadrilhas R$ 10.000,00 
1.1.3 Edital Patrimônio Cultural R$ 10.000,00 
1.1.4 Edital Audiovisual R$ 10.000,00 
1.1.5 Edital Diversas Áreas R$ 15.000,00 
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Soma das Atividades R$ 85.233,32 
1.5 Subsídio a espaços culturais R$ 5.000,00 
1.5.1 Edital de Apoio a Instituições Culturais R$ 5.000,00 
Soma das Atividades R$ 5.000,00 
Soma das ações R$ 5.000,00 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 29/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2027 
Meta 3 - Custo operacional R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalização R$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço de Avaliação de Editais de Fomento 
Cultural R$ 4.749,11 
Soma das Atividades R$ 4.749,11 
Soma das ações R$ 4.749,11 
Total R$ 94.982,43 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 30/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2028 
Meta 1 - Ações Gerais R$ 90.233,32 
1.1 Fomento Cultural R$ 85.233,32 
1.1.1 Edital de Chamamento Público - Festival de Cultura Popular R$ 
40.233,32 
1.1.2 Edital Jaguaribara Junina de apoio a Quadrilhas R$ 10.000,00 
1.1.3 Edital Patrimônio Cultural R$ 10.000,00 
1.1.4 Edital Audiovisual R$ 10.000,00 
1.1.5 Edital Diversas Áreas R$ 15.000,00 
Soma das Atividades R$ 85.233,32 
1.5 Subsídio a espaços culturais R$ 5.000,00 
1.5.1 Edital de Apoio a Instituições Culturais R$ 5.000,00 
Soma das Atividades R$ 5.000,00 
Soma das ações R$ 5.000,00 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 31/32 
Resumo das Metas 
Exercício 2028 
Meta 3 - Custo operacional R$ 4.749,11 
3.2 Gestão e operacionalização R$ 4.749,11 
3.2.1 Contratação de Serviço de Avaliação de Editais de Fomento 
Cultural R$ 4.749,11 
Soma das Atividades R$ 4.749,11 
Soma das ações R$ 4.749,11 
Total R$ 94.982,43 
Código: #6IMLPZGDJ3NO9 Tipo: Plurianual Gerado em: 07/11/2025 
às 11:46 32/32 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3802/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 

estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3803/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR
  

João Marcelo Baima 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.        
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3804/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
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estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.                                                  
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3805/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vauvernagues Almeida de 
Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3806/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3807/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3808/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
       A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Marcio Peixoto Pereira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 
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 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3809/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Antônio Eugenio Angelo 
Bezerra 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3810/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Vania Gerlucia da Silva 
Santos 

CARGO/FUNÇÃO Tec. Enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 07/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta reais 

       

 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3811/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

PORTARIA Nº 3812/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Ricardo Pinheiro 
Guedes 

CARGO/FUNÇÃO Motoristas 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
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destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3813/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Edisandro Pereira de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 3814/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 

       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

  SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3815/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Jonh Eduardo de Melo 
Araujo 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3816/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
       A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Marcio Peixoto Pereira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

       
 Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
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destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3817/2025, de 07 de Novembro de 2025.      
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Maria Gesilene Bezerra 
Maurício 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.      
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3818/2025, em 07 de Novembro de 2025.      
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Alexandre Maia Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Enfermeiro 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 08/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 

        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.      

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3819/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.                                                  
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3820/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
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Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3821/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Henrique Granja Nogueira 
Neto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3822/2025, em 07 de Novembro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Iranilda Matos Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Téc. de enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 09/11/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Jaguaribe) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura.  
40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 07 de Novembro de 
2025.   
 

LEGISLATIVO 
 
 

DESPACHO DE ARQUIVAMENTO 
 

Considerando o requerimento do autor José Nunes dos Santos 
Filho, Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando o 
arquivamento do Projeto de Lei nº 073/2025, que “Dispõe sobre a 
forma de ingresso e a substituição temporária de Agentes 
Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Endemias no 
âmbito do Município de Jaguaribara, e dá outras providências”. 
Considerando o disposto no artigo 135 do Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Jaguaribara, que permite o arquivamento de 
proposição a pedido do autor; 
 
Determino o arquivamento e a devolução do referido Projeto de Lei, 
conforme solicitação do autor, com as devidas anotações e 
comunicações à Secretaria Legislativa para registro e publicação. 

 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 
 

José Martins Gonçalves Neto 
Presidente 

 
******************************************************************************** 

 
 


